
JURISPRUD~NCIA DOS TRmUNAIS 

IMP6STO DO SÊLO - SOCIEDADE POR AÇõES - REA V ALIA
çÃO DO CAPITAL 

- Não é devido o impôsto do sêlo na reavaliacáo do 
capital de sociedade, por efeito de depreciação da moeda: 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

S. A. Cotonifício Adelina versus União Federal 
Recurso extraordinário n.O 22.356 - Relator: Sr. Ministro 

NELSON HUNGRIA 

AcÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes 
autos do recurso extreordinário n.o 
22.356, em que é recorrente a S. A. 
Cotonifício Adelina e recorrida a 
União Federal, acorda a 1.8 Turma 
do Supremo Tribunal Federal, unâni
memente, conhecer do dito recurso e 
dar-lhe provimento, na conformidade 
das pl"6redentes notas taquigráficas, 
integrantes da presente decisão. 

Custas ex lege. 
Distrito Federal, 21 de maio de 1953. 

- Barro8 Barreto, Presidente. 
Nelson Hungria, Relator. 

RELATÓRIO 

o Sr. Minism-o Nelson Hungria -
Trata-se de mais um caso de cobran
ça de impôsto de sêlo sôbre a plt!8 
valia do capital de sociedade anônima. 

No caso vertente, reavaliado o ca
pital, foi o respectivo algarismo au
mentado de Cr$ 7.500.000,00, tendo 
sido pago o impôsto, na base de Cr$ 
5,00 por Cr$ 1.000,00, sôbre tal au
mento. Em seguida, porém, a socie
dade ingressou em juízo com uma ação 
rie repetição de indébito contra o F'is
co. Não logrou êxito, quer na primei-

la instância, quer no Tribunal Fede
ral de Recursos. 

Daí o presente recurso extraordi
nário, com pretendido arrimo nas le
tras a e d do preooito constitucional, 
alegando-se infringência do Decreto
lei n.o 4.655, de 3'-9-42 (nota 1.& do 
art. 110 da Tabela anexa) dissídio en
tre o acórdão recorrido e arestos dês
te Supremo Tribunal Federal. 

Foi o recurso arrazoado a fls. 58, e 
a fls. 74 oficiou o Dr. Procurador Ge
ral da República, que opina pelo co
nhecimento dêle tão-sômente pela letra 
d e seu desprovime:1to. 

E' o relatório. 

o Sr. MinÍ8~ro Nelson Hungria (Re
lator) - Em mais de um caso, já teve 
êste Supremo Tribunal Federal opor
tunidade de decidir que, na reavalia
ção do capital de uma sociedade, o 
aumento correspondente à plu8 vaHa. 
determinada pela depreciação da moe
àa, não representa entrada de capital 
e, assim, não incide na lei do sêlo. 

Tenho para mim que é incensurá
"el tal critério de decidir. Com a rea
valiação e conseqúente aumento da 
cifra do capital, não se dá acréscimo 
substancial dêste. 
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A plus valia é um valor que já 
existia no ativo da sociedade. 

Como acentua Ascarelli, em comen
tário à nossa lei sôbre sociedades por 
ações, tal aumento de capital se efe
tua com bens que não só já faziam 
parte da sociedade, mas que, também, 
já tinham sido levados em conta na 
formação do capital social nOIPinal. 
Realiza-se em virtude de uma nova 
avaliação de bens já avaliados. E' 

uma contestação de valores já integra
dos no capital social. 

Assim, conheço do recurso pelo seu 
duplo fundamento e lhe dou provi
mento. 

DECISÃO 

Como consta da ata, a decisão foi 
a seguinte: À unanimidade de vr,tos, 
conheceram do recurso e lhe deram 
provimento. 

11'f1PôSTO DE VENDAS E CONSIGN.4.ÇõES - COOPERATIVAS 

- As cooperativas não estão isentas do impôsto de vendas 
e consignações, no Estado de São Paulo. 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

Sociedade Cooperativa Produtores de Leite de Sorocaba versus Estado de São Paulo 
Recurso extraordinário n.O 19.873 - Relator: Sr. Ministro 

RIBEIRO DA COSTA 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes 
autos de recurso extraordinário n.O 
19.873, de São Paulo, recorrente So
ciedade Cooperativa Produtores de 
Leite de Sorocaba, recorrida Fazenda 
do Estado. 

Acorda o S~prenw Tribunal F'e~ 
deral, em sessão plena, julgar consti
tucional a lei estadual, por maioria 
de votos, nos têrmos das notas ta
qui gráficas anexas. 

Rio, 25 de maio de 1953. - José 
Linhares, Presidente. - A. M. Ri
beiro da Costa, Relator. 

RELATÓRIO 

o Sr. Ministro Ribeiro da Costa -
Sr. Presidente, a Sociedade Coopera
tiva Produtores de Leite de Sorocaba 
interpôs recurso extraordinário da de
cisão . do Tribunal de Justiça do Es
tado de São Paulo que, confirmando 
a sentença de 1.8. instância, conside
rou devido pela recorrente o impôsto 
de vendas e consignações. Deixou, por 

conseguinte, de acolher o julgado pau
lista a isenção pleiteada pela recor
rente. 

Submetido o recurso a julgamento 
perante a egrégia 1.8. turma, sendo 
eu relator, proferi voto negando pro
vimento ao mesmo recurso, por enten
der que não estava demonstrada a 
ofensa à letra da lei federal, senão 
que se trata de lídima interpretação 
de texto de lei estadual em confronto 
com os diplomas do legislativo federal, 
examinada, ainda, a hipótese, em face 
de preceitos da Lei Magna. 

Pediu vista dos autos o Sr. Minis
tro Nelson Hungria, que trouxe voto, 
divergente do Relator, dando provi
mento ao recurso. 

O Sr. Ministro Mário Guimarães, 
ao proferir o seu voto concluía pela 
inconstitucionalidade da lei, sugerindo 
a remessa dos autos ao Tribunal Ple
no, ao que acedeu a unanimidade da 
turma julgadora. 

De acôrdo com o disposto no art. 
86, § 1.°, do Regimento Interno, de
terminei que o caso fôsse submetido 
a êsse Tribunal Pleno para o julga-




